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NATUREZA: AUDITORIA E INSPEÇÃO-AUDITORIA

PARECER N° 001017/2016

Trata-se de  auditoria, realizada pela 3ª Coordenadoria de Controle Externo (3ª

CCE), com o objetivo  de  verificar a consistência do sistema de apuração do Índice de

Valor Adicionado (IVA), ano-base 2015, que serviu de base para o cálculo do Índice de

Participação dos Municípios da Bahia (IPM) no produto da arrecadação, pelo Estado, do

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para o

exercício de 2017. 

Registre-se,  por  oportuno, que,  à  luz  do  que  consta  no  relatório  de  auditoria

produzido pela referida Unidade Técnica (consoante Ref.1692873-1/Ref.1692873-37), não

foram apontadas irregularidades que possam justificar o exercício das funções corretiva

ou sancionatória por este Egrégio Tribunal de Contas. 

Nesse sentido,  ressalte-se  que,  no  tocante  ao atraso verificado  no cálculo  e  na

publicação  dos  valores  adicionados  definitivos,  bem  como  dos  respectivos  índices,

importando em descumprimento ao prazo previsto no §8º do art. 3º da Lei Complementar

Federal n.º 63/90, o Secretário da Fazenda,  mediante Ofício GAB n.º 194/2016, atribuiu

como  causa  para tal  falha o “atraso  na  publicação,  pelo  IBGE,  de  informações
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necessárias  ao  cálculo,  ou  seja,  a  Sefaz  não  deu  causa  ao  atraso” (consoante

Ref.1692873-5  e Ref.1692873-14).  Considerando  que  a  própria  Unidade  Técnica

responsável pelos exames auditoriais considerou plausíveis os argumentos apresentados

pelo  referido Gestor  (conforme  Ref.1692873-6  e  Ref.1692873-14), bem  como que,

durante a instrução processual, não foram identificados prejuízos concretos decorrentes

da publicação intempestiva dos aludidos índices definitivos,  não  se mostra adequada,

neste caso, a aplicação de medida sancionatória em face do Titular da SEFAZ. 

Nestes termos, este Ministério Público de Contas manifesta aquiescência em relação

às  conclusões  da  3ª  CCE  no  sentido  de  que  “não  foram  encontradas  falhas  que

comprometam o  mérito  dos  cálculos  realizados  pela  Sefaz”.  Em  vista  disso,  não se

vislumbra obstáculo para que esta Corte de Contas proceda a devida homologação dos

valores apresentados  pela Pasta da Fazenda  em relação “ao sistema de apuração do

Índice de Valor Adicionado (IVA) 2015, que serviu de base para o cálculo do Índice de

Participação dos Municípios da Bahia (IPM) no produto da arrecadação do ICMS, para o

exercício de 2017”.

É o parecer.

Salvador/BA, 13 de dezembro de 2016.

DANILO FERREIRA ANDRADE
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Danilo Ferreira Andrade
Procurador do Ministério Público - Assinado em 13/12/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: U3NZC3NDY0


